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SENHOR

D E S E J O  dafahar:
ção do gentio de Goa af- 
fim como memoveo a re- 
citar efic Sermão, affir 

tampem me anima a dedicallo a K. 
G E S T A D E , fo r  Jer o fieu afiumpto 
da R eal attençao de V . M À G E S T A D  
H e V . M A G E S T A D E  digno fiuccejfior .
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egio Morgado, Chrijlo Filho ãeDeos 
injlituio na fundação da Monarquia Lufita- 
11 a , com vinculo perpetuo de exaltem o feu  
Janto nome na conversão das gentes : Yoío 
in te, &  in femine tuo Impenum mihi fla- 
bilire , ut deferatur nomen me um in exte- 
ras gentes. H e V~. M A G E S T A D E  legi
timo herdeiro do ardentijjlmo zelo da propa
gação da F é Catholica, que no defeubrimen- 
to das índias, e nas fuas conquijlas fa z  im- 
mortal a gloriofa memória dos Jeus Auguf- 
t ijjlmos afeendentes. EJlá F . M A G E S  F A 
D E  defempenhando as obrigações da grande, . 
e Divina dignidade de cooperar com C hrifo  
na conversão das almas, fazendo patente ao 
mundo hiima generofdade Divina nas em- 
p rezas, com que procura exaltar por todo o 
Orbe ojãnto nome d eD eos: Ingens ha?c An
gélica , imò divina eít dignitas, Dei coope- 
ratorem fieri in converfione animarum, di- 
vinamque in fe operationem palam cunftis 
' ̂ endere. (a;

Forque V . M A G E S T A D E  imitando 
. oicamcnte aquelle zelo dos feus foberanos 

>vedeceJfores fjujlenta muitos B ijpos, e in*
nu-

(a) S. Díon. Arcop. dc Csleít. hier. lib.



numeráveis Mijfonarios difperfos nos vajt^ 
Jímos campos da índia Oriental, e Occiden
tal , Jem mais utilidade do que dcjlerrar 
as trevas da infidelidade, c alumear o mun
do todo com a luz das verdades Divinas. V . 
M A G E S T A D E  com immenfos difpendios 
envia embaixadas ao Emperador da China , 
e Tartaria , Jem mais mterejfe , que o de 

franquear as portas daquella Monarquia a 
pregação do■ Euangelho. P . M A G L S T A -  
D E  conferva com contínuos focccrros o E f-  
tado da índia , Jem mais conveniência , que 
a de dilatar, amparar, e manter nefes Pai- 
zes a F é de G hnjlo .

Sendo pois efe  o maior Irazao, tyrnbre 
o mais gloriofo da Gafa R eal de P ortu g a l, 
que na foberana Pejjoa de V . M A G E S 
T A D E  felizmente continua; e fendo o argu
mento do meu Sermão a conversão de muitos 
m il vajfallos gentios , que V. M A G E S 
T A D E  tem nejla Cidade de G oa , e nas fuas 
Commarcas, razão tenho para d izer , que o 
jen  fjh n p to  he digno da R eal attençac 
V . M A G E S T A D E .

A  intenção, com que no anuo de 174 
na Igreja da Congregação do Oratorio ae

Goa



Goa recitei efle Sermão , fo i fo  a glória 
de Deos , e o defcjo da falvação uas almas. 
Agora , que profejfando o inflituto Th cati
vo , fu i eleito em Deputado da f f  unta das 
M ifsoes do R eal Padroado 9 com a mefma 
intenção , e de fcjo o pertendo dar a publica 
luz debaixo da protecçao foberana do A u - 
guftijfmo nome de V. M A G E S T A D E  , e 
juntamente Jat is fa zer a obrigação , que te
nho por indifpenfavel de reprefentar a V . 
M A G E S T A D E  ? que a prim eira, c prin
cipal Mifsao , em que fe  deve procurar e f  

ficazmente a conversão das almas , he a 
dos gentios de Goa fens vajfallos a imitação 
de Chrijlo , como feu Vice-gerente na pre
gação do feu Euangelho , e na propagação 
da fua  Fé.

Chrijlo nojfo Senhor, fendo rogado para 
foccorrer a necejfdade de huma mulher ejlran- 
geira , Cananea de naçao, refpondeo: Non 
fummiíTus, nifi adoves, quse perierunt do- 
;mis Iíiael; não porque fendo lu z , ereme- 

miverfal de todo o mundo 5 não J r  
ado pelo Eterno Padre para allumiar , e 
Ivar a toda a forte de homens: Dedi te in

-  - * lu-

(b) Matth. 2j:



Incem gentium  ̂ nt fis falus- mea ufque 
extremum terra:, (c) fendo porque os Judeos 
cr ao o feu  povo , e por ijfo ovelhas fu a s , as 
quaes devia pregar, e mijfonar primeiro que 
a outras gentes , para as reduzir ao feu re
banho. S. Jeronym o: Non quo, &  ad gen
tes non miflus iit , fed quo primum miíTus 
íit ad Iírael j (d) e he tao Divino cjle diSta- 
m e, que Chrijlo nao jo  o praticou p erfi, mas 
também o mandou praticar pelos Apojlolos , 
ordenando-lhes , que a pregação do Euange- 
Iho começajfem por Jerufalem , e J u d eu : In- 
cipientibus abjerofolymis. ^ Et eritis mihi 
teíles in Jeruíalem , &  in omni Judaea. (f) 
Pela mefma razao de fe r  Jerufalem Metró
pole de Judea  , e Judeu Reino de D cos , e 
os Judeos feu  povo , e ovelhas, as quaes fe  
deviao primeiro reduzir ao rebanho de Chri
jlo  com a prégaçao do feu  Euangelho.

V , M A G E S T A D E  como Vice-geren
te de Chrijlo nao fó  he R ei dos feus vajfal- 
lo s , mas também P a fo r  de fuas almas; e os 
o " * : c nomo vajfallos da fu  a Coroa ? . 
fuas ovelhas , as quaes importa que V . M A ■

G E S f

( c )  Ifaí. 4p. (d )  D. Hier. Iib. 2. comment. in Matth. cap. i t ,  
( s )  Luc. 24. verf. 47. ( f j  Attor. j. verf. H.



h S T A D E  mande guiar , c encaminhar 
■ por meio dos feus M iniftros para o pafio da 
doutrina Euangelica , para que fe  reduzao 
ao rebanho de Chrifto. Para efie fim  tem 
V . M A G E S T A D E  poder fioberano nos fieus 
Domínios para fazer com elle nos fieus vajfial- 
los , o que fa z  C hrfio  com a fiua omnipotência 
na conversão das gentes em terras barbaras, 

A  conversão das almas ajjim como do  
pende da pregação doEuangelho: Quomodo 
credent ei, quem non audierunt ? Quomo
do autem. audient fine praedicante ? s) ajjim 
também a pregação do Euangelho para fier 
ouvida , e crida , he precifio , que os infiéis 

fiejao attrahidos , e conduzidos a cila. E  he 
vulgar nas hifiorias D iv in a s , que nos R ei
nos barbaros , onde não ha poder humano , 
que concorra para os infiéis ouvirem a pré- 
gaçao, ahi he que toma a Omnipotência por 
fua conta dirigillos, e encaminhallos com pro
dígios , e milagres para ouvirem o Euange
lho. Efia he a razao, por que S. Paulo dif- 

Fides exauditu; auditus autem ~~
«um C hriíli: A  fié de Cbrifio entra nos co- 
içoes por meio da pré gaçao , que fie ouve j

po-

(g) Ad Rom. io. rerf. 14;

> . .



porem a prégaçao ouve-fe por palavra 
C h rijlo , ijio he, por feu  mandado, corno ex- 
plicao os Expofitores : Per verbum Chrifti, 
ideft, ex mandato Chrifti. (h E  claro efià , 
que o modo ? com que Cbrifio manda, e obri
ga os infiéis a ouvir a prega fio  do feu Euan- 
gel/jo , he attrahhião , £ conciliando os [cus 
ânimos com prodígios,  ̂ milagres.

Alas nos Reinos, £ Efiados Catholicos 
nao fie experimentao, porque nao sao nccejfa- 
r/W milagres da Omnipotência para a con
versão dos vajfiallos infiéis , por haver nos 
Monarcas poder foberano para obrigallos a 
que ou fio  as Divinas verdades, ficando-lhes 
fiempre livre a efcolha da lei ; ajfim como os 
milagres da Omnipotência fio conciliao os âni
mos para ouvirem a prega f i o , e de nenhuma 
maneira violentiío as vontades para abraça
rem a Fé.

E fle poder foberano tem V . M A G E S -  
T A D E  p or duplicados títulos, para com efie 
*«*er nos feus domínios , e vajfiallos infiei r 
.  ̂ ^ivina omnipotência fa z  CGm o.
lag> cm Reinos barbaros na conversão a, 
gentes. Nao he meu efie juizo 5 mas maxi,

B pra-
(h) Apud A'Lapid. ad Roman. cap. 10.

6  '56



j.. m içada pelo fiegundo Apofiolo da índia Sao 
Francifco X avier, em cuja vida tenho ob fer
va do , que tendo elle obrado m uitos, e admi
ráveis frodigios no ffapao , no M oro , nas 
Ilhas Alo!ucas, nas cofias da Pefcaria , Tivz- 
vancor ? £ Aíalavar , £ <7/z outros lugares , 
£7/2 que converteo a F é de Chriflo muitos cen
tos mil de pageios de varias linguas , na-
coes j e tendo efiado por muitas vezes em 
(doa 5 onde havia então .maior numero de 
gentios y não confia , que para a conversão 
defies obrajfie hum fó  milagre ? (i) mas antes 
recorres) ao Senhor R ei D . ffoao I I I . que 
então felizmente reinava ? fupplicando man
da fie ao governo da ín dia , que neflta Cidade 
de Goa ajfinalafie lugares y e dias, em que 
os gentios fofiem obrigados a ouvir a dou
trina Chrifiã y fiem duvida y porque aquelle 
grande Santo não fó  Thcologo efipeculativo ? 
e AHJfionario pratico, mas também como va
rão tão fam iliar y eillufirado de Deos efieve 
'erto na maxima, de que onde ha poder hu- 

o para attrahir os gentios aprég * y Je 
?ve recorrer fó  a elle. Ifio he o que unica- 

t. ente per tendo , dedicando a V- M A G E S -
T A -

(i) Lu cena na Tida do Santo !. 2. cap. 22.



f A D E  efle Sermão, em que tenho expen, 
do os ohjiaculos, que nejla Cidade embaraçao 
a conversão dejles gentios, e os meios, com 
que ejla fe  deve procurar como empreza a 
mais importante da gloria de D ecs, do fer- 
viço do R eal Padroado de V. 31  A G E S -- 
T A  D E  y do augmento de fia  Cidade 5 e de todo 
9 Efiado da índia

D. SebaJUíto do Rego C. 1\,
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Pag. i

Filius hominis traâetur aà crticifigenãum.
Matth. 20.

S maravilhofas obras de Deos quanto 
mais admiráveis, tanto são mais dou- 
trinaes. (Altiílímo, e omnipotente R ei 
dos R eis, e Senhor dos Senhores.) As 
maravilhofas obras de Deos quanto 
mais admiráveis, tanto são mais dou- 

trinaes. Elta deve fer a razão , por que dos mila
gres de Chriíto diz Santo Agoílinho , que são 
obras, e juntamente palavras: E a , qu<e fecit Domi- 
mhms nojler Jefus Chrijlas ftnpcnda, atque mirem d a y 
Ô" opera, &  verba funt. (a) Sao obras, porque sao 
p^-ros da Divina omnipotência ■ são palavras, por
que Inaes manifeílativos de noífa doutru 
Como obras prodigiofas attrahem os olhos para 
a admiração; como palavras doutrinaes movem os 
corações para a execução: como obras utilizão os

qu.&



Sermac ■
que os recebem; como palavras eníinao os qnc os 
attendem; poriífo os milagres, que Chriíto fazia, 
( profegue o meímo Santo Doutor ) não os fazia 
fó por fazellos, mas fim , para que fendo admirá
veis aos que os viífem, foliem tambem doutrinaes 
aos que osentendefTem; porque queria, que aquil- 
lo , que viao , e admiravao os olhos, fofie documen
to , e doutrina ao eípirito : Ea qu£ faciebat corpo-  
raliter , et iam fpiritualiter volebat intelligi ; neque 
enim tantum miracula propter miracula faciebat; fed 
nt illa , qit£ faciebat , mira ejfent videntibus, vera 
effent intelligentibiis. (b)

Donde infiro, que os prodígios de Deos af- 
fim como são muito para venerados, pelo que tem 
de admiráveis , aílim tambem devem ler examina
dos , pelo que tem de doutrinaes. Vio Moyfés de 
longe a çarça , que no monte Horeb ardia , mas 
nao fe queimava, e com heroica reíòhição chegou 
a ver, e examinar de perto tão grande visão: íra- 
dam , fr  videbo vijionem. hanc magnam , quare uoti 
comburatur rubus ? (c) Mas donde a Moyícs tama
nha ouladia? Ignorava porventura, que o arder a 
earça fem fe co:munir , não podia fer eífeito natur 
ral do fogo , fenão do poder extraordinário de 
Deos? Não fabia, que quem efq-uadrinha osfegre- 
' vj da Mageftade , e omnipotência Divina r ■% 

;imido com opezo da fua immcipja • 
veí grandeza, e gloria : Scratator majtj.. . opprt~ 

letur à gloria ? (d.)
Tu-

(b) Scrm. 44. dc verb. Dominl. (c )  Exod. 3. (d) Profcrb. 35: 
verf. 27.



f Tudo fabia; mas hão fabia também, que os 
.myfterios recônditos da Divina providencia, ainda 
que ninguém deve efquadrinhar com vã, ctemerá
ria curiolidade, podetn-fe porem efpecular com hu
milde , e difere ta piedade. Por iíTo- não fe atrevia 
a levantar os olhos diante deD eos: Âbfccváit Moy- 

fes faciem fuam ; non enim audebat afpiccre contra 
Dcmn * e com tudo fe refolvco a efpecníar, e exa
minar a caufa, e a razão, porque aquelle fogo ef- 
tupendo ardia, mas não queimava: Qtiare non com- 
hiratur.

Mas fe Moyfés paífaífe do monte Horcb a 
efte da Boa viíta, fe tirando os olhos daquella çar- 
ça, os puzeífena Santa Cruz dos Milagres, e viííe 
a lu z, com que refplandeceo eíta C ru z, que diria? 
Ha mais de hum ícculo , que em hum dia como 
hoje apparecco na Cruz deite monte a Magefrade 
de Jefus Chriíto cercado de luzes, defpedindo ref- 
plandores à viíta de hum numerofo povo. Pois fe 
Moyfés foífe hum dos que virão então tão Divino 
efpcéfaculo, que diria confrontando o monte Horcb 
com o monte da Boa viíta ? Ohpaímo ! Oh aífom- 
bro ! Diria fem duvida , que a visão do monte da 
Boa viíta foi amais portentofa, amais admiravel: 
Vifioncm hanc magnam \ porque a visão de PIoreb 

nrivada fó para Moyfés , a visão da Boa viíb» 
toi p p°ra todos. Na çarça não vio M o )..à 
a D eo s, ou vio fó a fu a vo z: Vocavit eum de media 
rubi ; na Santa Cruz dos Milagres apparecco , e 
foi viíto em fu a própria peffoa Deos humanado 
como R ei no feu throno cercado de refplandores,

da Santa C ru z dos M ila g res .



/ hé T' , òerm ao
lançando raios, diíFundindo luzes, c enchendo de 
admiravel claridade todo eíic monte : Claritas Deio 
circumfulfit.

Tão admiravel cfpefraculo, tao Divino por
tento no monte da Boa vifta 1 Tão publica mente 
appareceo em íiia própria peffoa o Filho de Deos 
humanado na Santa Cruz dos Milagres • Fllius ho- 
minis tradêiur aà crucifigendum ! Oh quem tivera 
agora virtude, e cfpirito de Moyfés para indagar, 
efpecular, e conhecer o myííerio , o m otivo, o fim , 
por que a Mageftade de noíTo Senhor Jefus Chri- 
fto apparccco neíta Cruz : Oiiare Filius hominis tra- 
detur aà crucifigendum ?

Bem fiei que não devo fer nem tao defvane- 
eido, que me coníideré com a virtude de Moyfés * 
nem tão prefumido , e temerário , que queira pe
netrar os fegredos Divinos : Oitis enim cognovit fen- 

fum Domhú, aut quis confiliaf ius ejus fuit ? (e) Com 
tudo confio muito na bondade do mefmo Deos , 
que aílim como revelou a Moyfés o motivo de ap- 
parecer naquella çarça do monte Horeb , aílim tam
bém fe dignará de me dar luz para conjeélurar o 
fim , por que appareceo nefia Cruz do monte da 
Boa viífca. E tudo confeguirei por intercefsão da 
'antiífima Virgem Maria iempre chea de graça,

dve Maria,



Filius homtnis tradetur ad crucifigendum.

§. II.

Q Uando contra o eftado Portuguez na índia 
eílaváo confpirados toda a forte de infiéis , 
Hereges, Mouros, e Gentios, Inglezes, e- 

Holiandezes , Perfas", e Arábios , Mala vares , e 
Chingalas, huns por mar, outros por terra, e to
dos com empenho , e furor defefperado procura
rão defpedaçar o vaftiílimo corpo defte oriental 
Império: neffes tão calamitofos tempos, correndo 
o anno de mil fciscentos e dezenove aos vinte e 
trez de Fevereiro em dia claro appareceo em trez 
diftinfras , oculares, e publicas visões nos braços 
da Santa Cruz dos Milagres dcíle monte de Boa 
vifta a Mageítade foberana, e Divina dc noífo Se
nhor Jeíus Clirifto cmfua própria peíToa, cuja an- 
nual memória celebramos com a prefente folemni- 
dade. Eíles apparecimentos conteftados por mui
tas teftemunhas íimultaneas , comprovados com 
muitos milagres , examinados com o maior rigor 
em juizo coi>traditorio , forão finalmente definidos 
authoritate ordinaria por verdadeiros, e Divinos.

Mas que juizo fizerao os homens de tão in- 
C ^ a s  appariçóes ? Qual julgarão o fim, por o" 

:eo do Ceo , e appareceo na Santa C 
dos . es com tão admiráveis circumítancias ? 
Qiiare Filius homtnis tradetur ad crucifigendum ? Os 
mais vcrlados nas antiguidades, aquelíes, que não 
jgnoravao.os glorioíos principios da Monarquia

C  ? •. Lu-

da Santa C ru z dos M ilagres . 5



-V

Luíitana, não fem fundamento conje&uravao eílas 
Divinas appariçòes por feliz prognoífico de vito
rias, e triunfos contra os inimigos da C ru z, Gen
tios , Mouros , e Hereges , que por mar , c por 
terra hoílilizavao aAíia Portugiieza; porque fendo 
a conquiíla da índia emprego, que fiou Chriílo do 
valor Por tu guez, efcoihendo efra inclita nação pa
ra trazer a tão remotas partes do Oriente a Fé , 
e o conhecimento do feu venerado , egloriofo no
me : Ut deferatur nomen meém in exteras gentes: eni 
tempos tão perigofos ao citado da índia, quando 
tantos inimigos pertendião efcurecer a gloria do 
feu fantifiimo nome, e extinguir a Fé , que fe hia 
dilatando neíte Oriente , não podia aquelie todo 
poderofo Senhor deixar de acudir por huma caufa 
tanto fu a.

Menos inimigos opprimião ao povo Ifracli- 
tico no E gyp to , porque era fó hum Faraó; e tan
to fe conaoeo a Divina piedade da afílicção do ícu 
povo , que para tratar do feu alivio , e liberdade 
defeeo do Ceo à terra: Vidi afjUãionem popitli mei; 
&  defeendi, ut liberem eum de manibus Ãigyptiorum. 

« (a) Aííim defeeo no ineífavel myfterio da Encarna
ção , e appareceo feito homem para remir ao ge- 
nero humano da eferavidão do demonio: Qui prop- 
ter nos homines , ér propter noftram falntem defeen- 
u.. de Ccrtis. Aflim no Aumiítiílímo Sacr? doo
Altar defeeo do Ceo debaixo das eípeeies uopao: 
líic ejl pauis, qui de Coelo defeendit, (b) para fe dar 
aos homens como eícudo , coin que fe defendao ,

ó  Sermão

(a) Exod. i. (b) Joan, 6. verf. 56.



e triunfem dos inimigos da alma: Varafii inconfpe- 
clu meo menfarn adverfus eos , oui tribulant me. (c) 

Sobre eftes exemplos tão geraes temos hum 
muito particularmente noífo. Quando EIRei Dom 
AfFonfo Henriques eftava acampado em Ourique 
com pequeno poder contra íinco Reis Mouros , 
colligados cm hum exercito, quando no Confelho. 
de guerra fe julgava por temeridade bufear com 
táo deíiguaes forças a linco Potências formidáveis, 
então acudio Deos , defeendo do C e o , e appare- 
cendo emhuma Cruz ao ncífo primeiro Monarca: 
Signum emeis afpicio, efi in co jefum Chrijium. Mas

Í>ara que defceo Chriíto no campo de Ourique ? 
)ara que appareceo ao Rei Luíitano ? Appareceo 

para o animar , e confortar no confliclo, aue ha
via de ter com os Reis harbaros. Defceo do Ceo 
para livrar da opprefsao dos infiéis o Reino de 
Portugal, veio em pefloa para prometter vitorias, 
e fegurar triunfos contra todos os inimigos da 
Cruz , que o são também da nação Portugueza : 
tudo diíTe, e tudo fuccedeo aílim comodiífe ornef- 
mo todo poderoío Senhor : Aparai tibi, ut corro
borarem cor tuum in hoc confiiçlu, &  initia Regni tui 
fupra firmam petram fiabilirem. Confi.de Alfonfe, non 
folum enim hoc certamen 'Linces ‘ fed omites alios , t, 
eAhus contra inimicos enteis pttgnaveris.

fe o defccr Deos do Ceo à terr 
mouc >reb foi principio da liberdade do povo 
Ifraelitico , na Encarnação foi mifericordia, e re- 
dempção do genero humano ; no auguftiJimo Sa~

C  íi cra-

da Santa C ru z dos M ilagres. /

{ c )  Pfalm. 2a.



.7 •l
O Sermão

cramento he amparo, edefenfa dos ju ílos; no cam
po de Ourique foi prognoftico das felicidades dc 
Portugal, como no monte de Boa vifta não ha de 
fer feliciílimo aufpicio de vitorias, e triunfos adef- 
cida, e apparição tao publica, e glorioía do mcf- 
ino Chrifto na Santa Cruz dos Milagres: Filius ho- 
minis tradetur ad crncifigenâiim ?

§. III.

A Síim julgavao então os homens ; com efte tão 
plaufivel difcurfo animavão os Portugue- 

zes as efperanças de defender, e confervar as liias 
conquiftas. Mas oh quão differentes são as difpo- 
fiçòes Divinas dos juizos humanos ! Parecia bem 
fundado aquelle difcurfo ; porém foi muito mal 
fuccedido : foi como o vaticínio dos falfos Profe
tas , que enganarão a EIRei Acab , promettendo 
vitorias , fegurando triunfos. E que não houveíTe 
entre tantos hum Profeta verdadeiro , como Mi- 
queas, que previíTe as ruinas para fe acautelar dos 
máos fucceíTos, que eftavão imminentes ?

Tanto pelo contrario fuccedeo, do que con- 
je&uravão os homens, que depois de defeer Chri
fto do Ceo a efte monte, e apparecer publicamen- 
te naquella C ru z , começou a murchar a flor do efl- 
tw. o da índia , começárão as ruinas de r  co
meçarão as perdas de tantas Cidades, ePragas. A  
primeira perda, trez annos depois doapparecimen- 
to de Chrifto , foi daquella famofa Cidade , cuja 
opulência querendo comprehender os feus naturaes,
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diziao, que fe todo o mundo fe rediiziíle ao circulo 
de hum anel, ío Ormuz havia defer afua preciofa 
pedra.

Mas embora que fe foliem os anéis, com tan
to que ficaífem os dedos, porque nas minas deM o- 
coranga , e Cu ama não nos faltava ouro de altos 
quilates, nem nos rios de Ceilão, ePegu finiílimos 
rubins , nem nos campos de Golconda preciofiflí- 
inos diamantes para fabricarmos joias mais ricas. 
Porem oh pena! Oh dor! Atras dosaneis forao-fe 
também os dedos , porque não podião ficar os de
dos depois de perdermos os braços. Ambos os 
braços nos cortou o herege Hollandez, hum, que 
fe extendia de Malaca para baixo, eabraçava toda 
a Afia infular atè as odorificas Molucas , outro , 
que fubia de Ceilão para fima por toda a cofia da 
Pefcaria , Coromandel , Travancor , e Malavar. 
Depois de nos faltarem os braços, facilmente nos 
decepou hum pé o Mouro Arábio, fazendo-fe fe- 
nhor de M afcate, e da fempre malograda, e infe
liz Mombaça. Ficavamos fó em hum pé ; e ainda 
que coxeando, ora cahidos, ora levantados vivia- 
mos contentes com a fortuna nas terras do norte, 
que nefte valle de lagrymas era a terra da promif- 
sao para aquelles , que fabião aproveitar-fe do 
mel , e leite , que manava ; mas também efte pé 
acauo'- d : cortar o gentio Maratá , Nabuco de 
nofíbs tempos.

Que ficou agora de tão vafio , e formidável 
corpo do eftado da índia, que chegava algum dia 
a abraçar com as mãos, e com os pés quanto poda

da Santa C ru z dos M ilag res . y
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caber emefpaço de quatro mil léguas, defde o C a - 
bo de Boa Efperança ate às praias do grao Çataio 9 
ou China ?

Oh triíHííimas memórias do muito que pof- 
fuimos, e de tudo que perdemos! Perdidos os bra
ços , e os pés, ficámos com a cabeça cm G o a , pa
ra gemer, e chorar, deque fendo em outro tempo 
1'oberba Troia , hoje cítá humilde campo razo : 
Campus, ubi Troia fuit. Ficou fó a cabeça ,fim ; mas 
por ido meímo , porque ficou táo fó , efbá reduzida 
a caveira, e enterrada em fuas próprias cinzas, fer- 
vindo-lhc os mármores dos feus edifícios cabidos 
ou de campas de fua lamentável fepultura , ou de 
padrões das fuas extremas calamidades.

§. IV.
. »

E Para iíto he que defceo Chriíto do Cco a efi
te monte de Boa vifta ? Para ifio appareceo 
na Santa Cruz dos Milagres ? Para derribar, deí- 

pedaçar, e reduzir a p ó , e cinza a grande, a por
tento la eítatua do vaftiílimo eftado da índia , que 
na flor da fua felicidade era ouro na opulência , e 
riqueza; prata no refplandor, e pompa; bronze na 
celebridade , e fama ; ferro nas vitorias , e triunfos: 
Contrita funt pariter ferrum , tejia, as , argentam, 
c .itrum, ér reâacta qiiafi in favillam ?

Oh G oa, Goa! Se advertifles be.ii, ,.:ando 
aquelle Senhor pofio na Santa Cruz dos Milagres 
te via com olhos compaílivos , em final que defde

en-
(*) Daniel, i. verf. 55:



então fentia as calamidades , que hoje padeces , e 
chorava o miferavel eílado , a que te achas reduzi
da : Vidcns civitatém fieiit  ! (b) Oh Goa cega , Goa 
enganada , fe conheceras então , c procuraras os 
meios da p a z , com que te convidava teu benignif- 
íimo Deos , vindo a oíferecella com braços aber
tos : Si cognouiffes &  tu , &  quidem in hac die tua 
qit£ ad pacem tibi \ Quanto melhor fora , que os 
teus Profetas te prognoílicaffem defgraças, do que 
felicidades? Porque o temor do mal tcfaria adver
tida para folicitar o remedio , aííim como a falia 
cfperança do bem fez certo o teu defeuido, e irre
mediável o teu dano : Prophetse tui vidcnmt tibi fa l
fa  , &  ftulta, ncc aperiebant iniqiiitatcrn tuam, ut te 
ad pttiútentiam provocarcnt. (c) Mas jà que então a 
tua opulência, e foberba te cegou , não hejufto, 
que agora a tua extrema miferia te faça abrir os 
olhos , e tomar com o tempo o deíengano , que 
mais vale tarde que nunca ?

Sim. PoisfaibaGoa, faiba a Princeza do Ori
ente , faiba a Metropole do eílado Luíltano na ín
dia. Oh ! quem me dera agora hum a voz tão fo- 
nora, como aquella trombeta , que ha de tocar o 
Anjo de Deos no fim do mundo , para foarem as 
minhas palavras por todas as quatro partes , por 
onde andão difperfos os Portuguczcs ! Saiba Goa,, 
que todas asfuasruinas Ihevierão, porque osPor- 
tugnezes não cumprirão inteiramente com o fim 
para que Deos os trouxe de Portugal à índia.

O  fim, para que trouxe Deos osPortuguezes
à Inr-

(b) Lue. \p. yerf. 41. (c) Jcrem. Tren. 2. verf. 14,

da Santa C ru z dos M ilag res . i  *



à índia, he o mefmo, por que fundou o Reino de 
Portugal. Fundou Chriíto o Reino de Portugal 
para tomar os Portuguezes por miniílros da pro
pagação da fua Fé , e da exaltação do feu fanto 
nome. AíTim o declarou onoífo primeiro Monarca 
com folemne juramento , que era juílo íe gravaíle 
em públicos padrões em todos os Reinos , e Pro
vindas , Cidades, e domínios de Portugal, para 
conítar, que o fer Portuguezes , he o mefmo que 
fer Miííionarios, o mefmo que fer Apoílolos : Volo 
in te , &  in fcmine tuo Imperium tnihi ftabilire , ut 
dcferatur nomen mciim in exteras gentes.

E para que não cuidaífem os Portuguezes , 
que eíba obrigação impoz Chriíto fó aos Reis , e 
não aos vaífallos , quando o mefmo primeiro Rei 
fallando com o Rei dos R eis, lhe rogava pela con- 
fervaçao da nação Portugueza: Gentem Portugalen- 
fem falvam cnJlodi. Então o fupremo Senhor diífe: 
Não apartarei jà mais a minha mifericordia nem 
de t i , nem de teus vaífallos, porque tenho prepa
rado por meio delles huma grande fcára para mim, 
e os tenho efcolhido por meus fegadores em terras 
longinquas: Annnens Dominus inquit: Non recedet 
ab eis , neque d te unqnam mifericordia moa; per illos 
enim paravi mibi meJJ'em multam, &  elegi eos in rnef- 

fores meos in terris longinquis.
E que mais era neceífario para C h n f iníL 

tuir , e nomear os Portuguezes por Apofte s do 
Oriente j e propagadores de fua F é , que cha  ̂
mallos miniílros da exaltação do feu nome cm gen
tes eftranhas , e operários da fua feára em terras
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longínquas ? A  primeira vez que mnndou Chriílo 
os leus Difcipulos a pregar o Euangelho , lhes 
failou dcíla forte: Mejjis quidem multa, operar ti m- 
tem panei : Rogate ergo Domimmi mejfs , nt mittat 
operários in mejfem fuam. (d) Quando efeolheo a 
S. Paulo por Apoílolo das gentes, diífe: Vas ele- 
tliouis eji mibi ijle, nt portet nomen meara coram gen- 
tibus. (c)

Confrontai agora aquellas palavras : Mejjis 
quidem multa , que diífe Chriílo aos Apoílolos , 
com eílas : Paravi mejfem multam , que o mefmo 
Chriílo diífe aos Portugnczes. Combinai aquellas 
palavras: Rogate Dominum mejjis , ut mittat operá
rios in mejfem fuam , com eílas : Elegi eos in me fo 
res meos interrislonginquis. N otai, que diífe Chri
ílo de S. Paulo : Ut portet nomen meum coram gen- 
tibus ; e reparai , que diífe o mefmo Chriílo dos 
Portuguezes : Ut àeferatur nomen meum in exteras 
gentes. Edeíla tao uniforme conformidade dos ter
mos, com que raliou Chriílo aos Apoílolos, e Por
tuguezes, que he o que fe fegue?

Oh fingular, e immortal gloria de Portugal, 
fer náo íó Reino fundado por Chriílo, mas como 
hum novo Colíegio Apoílolico de tantos Apoílo
lo s, quantAs vaífallos 1 Vós inclita naçao, vós Por
tuguezes feliciífimos, fois os novos Pedros, e Pau
lo s, ef c ” údos para exaltar o fanto nome de Chri
ílo : Vas eleclionis e f mihi i f e , ut portet nomen meum 
coram gen ti bus. Elegi eos in tnejfores-meos in terris 
longinquis: Ut àeferatur nomen meum in exteras gen-

D  " tes,
(d) Luc. 10. verf. 2- ( c )  A&or. verf. ij.  *♦
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tes. Vos fois os novos Thomés , mandados àlndía 
(como o meímo S. Thomc deixou profetizado} 
para trabalhardes nefta grande feára do Senhor : 
Rogate Dominum mejjls, ut mittat operários in mef- 
Jhn fuam. Per i lios enim par arei mihi tnejjbn multam. 
E efte he o fim , e motivo principal , por que os 
noíTos Monarcas emprendêrão com immenfo dií- 
pendio dos feus thefouros o defeubrimento da ín
dia , como theatro , que a Providencia lhes tinha 
dcftinado para nclle propagarem a fé de Chrifto , 
que os efcoíhéra para tao alto emprego.

Pois fe Chrifto efeolheo a naçao Portugueza y 
e fundou a Monarquia Lufitana para propagação 
dafuaFé. Se o principal intento dospiiífimos Pveis 
de Portugal no defeubrimento da índia, e confer- 
vaçao das fuas conquiftas fo i, e he a pregação do 
Euangelho, e a conversão das gentes : logo para 
lembrar aos Portuguczes de tao grande obrigação > 
appareceo Chrifto crucificado na Cruz defte monte 
de Boa vifta; Pilins hominis tradetur,

§. V.

E  Haverá quem fe perfilada , que a razão , o 
motivo , o fim , por que Chrifto appareceo 

na Santa Cruz dos Milagres, foi para lembrar aos 
Portuguczes da obrigação de propagar a íua Fé 
neftas gentes orientaes ? Alguém ha de crer ifto ? 
Quis credidit auditui nojlro ? Eu omoftrarei com as 
maravilhofas circumftancias, com que appareceo o 
Senhor nefta Cruz 3 eu o provarei com os prodi-
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gios , que fuccedêrão depois das fuas appar >es ; 
eu o confirmarei com as perdas , que fe tem expe
rimentado nefte eftado atè o prefente.

Primeiramente quanto às circumftancias, com 
que appareceo Chrifto na Santa Cruz dos Mila
gres , a principal, e a mais notável ao meu juizo 
fo i, que ficando com o roftro para a Cidade, ba
lançava a Cruz com o crucifixo de hum lado para 
outro ; ora cahindo para o efquerdo , que ficava 
para o poente ; ora inclinando-íe para o direito , 
que ficava para o nafeente. Aílim balanceava Chri
fto com a Cruz do oriente para ooccidente, e do 
occidente para o oriente. Grande maravilha! Plu
ma Cruz de tronco m orto, e feco encaxada, e fir
me em penedo duro, e immovel, mover-fe de hu- 
ma para outra parte à maneira de c*na frágil, agi
tada de vento: Arundinetn vento agitatam! Grande 
maravilha outra vez ! Mas que muito , que aílim 
fe moveífe a Cruz , fe quem a movia era Deos 
omnipotente, que nella eftava? Sim; mas também 
he certo, que as maravilhas de Deos contém myf- 
terios. Pois que myfterio vos parece fe encerrava 
naquelle prodigiofo movimento , com que Chrifto 
pofto na Santa Cruz dos Milagres fe movia junta
mente com ella, inclinando-fe ora para o occiden
te , ora para o oriente?

O  myfterio parece tão a lto , como conforme 
ao eftylo da altiflima fabedoria, e providencia D i
vina. Da Divina fabedoria , e providencia diz o 
Efpirito Santo , que toca nas luas obras de hum 
fim atè outro fim , ifto he , de hum extremo atè

D  ii ou-
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ou ti . extremo : Attingit à fine i fique aã finem ; (a) 
porque ordena , dirige , e encaminha o principio 
das creatnras para o fim, a que síío defíinadas. Ex
plica S. Bernardo : Attingit ab ortu creatura ufique 
ad finem , quem ei defiinaroit ipfie. (b) E applicando 
o Texto à creatura racional , que fomos todos os 
homens , nos chama Deos pela coníideraçao de 
noífo principio , e pela lembrança de noíTo fim , 
moralizou o Eminentiííímo Hugo : Per chio ma- 
teime nos vocat , ficilicet per confiderationem principu. 
rvit£ nofira, &  per memoriam finis. (c)

lo d o s  os homens são creatnras de Deos ; 
mas febre efta razão univerfal a todas as nações do 
genero humano , os Portnguezes tem huma mui ef-: 
p>ecial ; e fabeis qual he? Ele a de fer nação efeo- 
íhida por Chrifio, para fer feu povo particular. O  
Reino de Portugal nao he como outros Reinos da 
terra , nao he como Alemanha , França, Hefpanha , 
Ungria, Perfia, China, Tartaria, fenao à manei
ra do Reino efpiritual de Chrifio, porque osmais 
Reinos fundalao os homens, ajudados com aquella 
providencia geral, com que Deos governa o mun
do todo; mas o Reino efpiritual da Igreja fundou 
Chrifio cm S. Pedro, epor iífo Chrifio he Senhor, 
proprietário, eperpetuo da Igreja; mas S. Pedro, 
e os Pontífices Romanos feus fucceífores sao Vi
gários dc Chrifio , que fubfiituem as fuas vezes :. 
Super hanc Petram adificabo Ecclefiam meam. (d) 
Pa íce oves me as* (ç\

Do

(a) Sap. 8. verf. I. fb) D. Bcrnard. (e) Hugo in Apocalypf. T: 
(d ; Matth. i<$. (e) Joaa. zu



D o mefmo modo o noífo Reino he fun ado 
por C hriíio , que o fundou para íi em D. AíFonlo 
Henriques , e feus delcendentes , para que foffem 
feus Vice-gerentes ; e por iíTo mandou, que o ef- 
cudo das armas reaes de Portugal fofle compoílo 
de fuas finco Chagas , e de trinta dinheiros, com 
que fora comprado pelosjudeos ; eis-ahi as próprias 
palavras de Chriíio: Volo in te , &  infemine tao Im- 
perium mihi Jiahilire, ut deferatur nomen meum in ex- 
teras gentes : ut ■ cognofcant fuccejfores tui datorem 
Regni, infigne tuurn ex pretio , quo ego humantini ge
ntis emi, &  ex eo , quo ego à Judieis emptus fum , 
compones. E para que fe veja mais claramente a fe- 
melhança entre o Reino da Igreja Militante , e o 
de Portugal, aííim como Chriíio prometteo a Sáo 
Pedro, e nelle a todos os feus íucceííbres de con- 
fervar afc pura nelles, e em toda a Igreja porelles 
governada: Ego rogai'i pro te , ut non deficiat fides 
\tua ; (f) aíTim também prometteo , que Portugal 
fera Reino fantificado , puro na fé , e na piedade 
amador Erit mihi RegmwifauBificatum, fidepiinmiy 
pietate dilectum. (g) De maneira, que os Portugue- 
zes alem da razão univerfal de fer creaturas de 
D eo s, tem a efpecial de fer vaífallos do Reino de 
Chriíio.

Pois fe todos os homens para procederem 
como homens devem regular as fuas acçòes con
forme ao feu principio, e fim: Vocat nos per conJU 
derationem principii vita nojira, &  per memoriam ji-

nis,

(f)  Luck 22. Vide Belarm. lib. I. dc Rom. Pontrf. (g) A'Lapid. 
ia Lucam 22. verf. 32.
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s Portuguezes para procederem como vaílal- 
los do Reino de Chriíto , qual he o principio , e 
qr o fim , com que devem conformar o feu pro
cedimento ? Não hc outro mais, do que moítrava 
Chriíto na Santa Cruz dos Milagres., ora inclinan- 
do-fe para o occidente, ora para o oriente. Notai 
agora com toda a attençao.

Qual he o principio dos Portuguezes em quan
to vaíTallos de Chriíto? He o Reino de Portugal, 
que Chriíto fundou, eeítabeleceo là no occidente : 
Vilo in te , &  in femine tuo Imperiunf mihi Jlabilire. 
E  qual he o fim , por que Chriíto com tanto em
penho fundou o Reino de Portugal para fi? He ef- 
te oriente , onde por meio dos Portuguezes feus 
vaíTallos havia de fer exaltado o feu íanto nome 
na conversão das gentes orientaes : Ut deferatur no- 
men meum in exteras gentes.

PoriíTo Chriíto poíto na Santa Cruz dos Mi
lagres , movendo-fe de hum lado para outro, to
cava de hum fim atè outro fim : Attingit à fine uf- 
que ad finem. Pelo lado efquerdo tocava no occi
dente, onde começou o Reino de Portugal; pelo 
lado direito tocava no oriente , que he o gloriofo 
fim , para que deítinou os Portuguezes : Attingit 
ab ortu cre atura, ufque ad finem, quem ei defiinavit 
ipfie. E com eíte mvíteriofo movimento os chama
va para a coníideraçao do principio , que tiverao 
no occidente , e para lembrança do fim , por que 
os trouxe a eíte oriente : Vocat per confiderationem 
principii, &  per me mor iam finis. Quando pelo lado 
efquerdo fe inclinava para o occidente , moítrava

com
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com a mao o campo de Ourique , aonde o P ahj 
de Portugal teve feu principio: Volo inte Imperium 
mihi fiabilire. Attingit ab ortu creatura vocat per 
confiderationem principii. Quando voltava , e cahia 
pelo lado direito , apontava com o dedo para os 
dilatados campos do oriente , deílinados para os 
Portuguezes, e lhes lembrava do feu glorioíb fim, 
que he de propagar a íua fé , exaltar o feu fanto 
nome, e converter eítas gentes orientaes: Ut defie- 
ratur nomen menm in exteras gentes. Attingit ufqne 
ad finem , quem ei defiincrvit ipfe. Vocat per rnemo- 
riam finis. Viítes conjeélura mais verofimil , por 
que Chrifto fe dignou de apparecer na Santa Cruz 
dos Milagres : Filius hominis tradetur ad crucifigen- 
dum }

Ja Santa C ru z dos M ilagres, t q

§. VI.

A  Gora entro a moítralla comprovada com por- 
tentofos milagres. Dous entre muitos forao 

os mais admiráveis. O  primeiro foi huma fonte de 
agua, que nafceo do penedo, que fervia depeanha 
à C ru z ; e correo defae as trez horas da tarde atè 
à manhã do dia feguinte em tanta copia, que con
correndo grande multidão da gente para aquelleef- 
tupendo efpeclaculo , todos fe aproveitarão daquella 
agua milagrofa. Mas tanta agua que fignifícava ? 
A  agua emabundancia fignifica muitos povos. Por 
iíTo David para dizer que Deos o efeolhêra de en
tre muitos povos, que erão as doze Tribus, para 
fer Rei delias , dizia : AJJmnpfit me de aquis mul~

tis$



1 ejl , de popuJis plurimis , (a )  vc . u  c Cal*
deo.

A  agua fignifíca o Sacramento do baptifmo , 
di. a Gloíía : Aqua ejl Sacramentam baptifmt; por 
iíío no fangue , e agua , que corrco do lado de 
Chriíto m orto, ferido com a lança, diz Santo Ago- 
ítinho, quefahírao os Sacramentos : De latere Chri- 

Jli exierant Sacramenta. Mas quaes , e quantos Sa
cramentos fahírao naquelle fangue , e agua : Exivit 

janguis, &  aqua ? (b) No fangue fahio o auguílifil
mo do A ltar, que he o da carne, e fangue do mcf- 
mo Chriíto ; na agua fahio o do baptifmo , cuja 
matéria he agua.

De maneira que nas aguas , que correrão da 
prodigiofa fonte da Santa Cruz dos Milagres , fe 
repreíentavão muitos povos , e o Sacramento do 
baptifmo. E  eítc eítupendo milagre da fonte fez 
Chriíto para confirmar a verdade do feu appareci- 
mentQ, para que entendamos, que o motivo , é o 
fim, por que appareceo neíia C ru z, foi para lem
brar , exhortar J,e mover os Portuguezes a. tra
tarem da conversão dos povos gentios , e da fua 
regeneração na fagrada fonte do baptifmo : Aqua 
multa? populi multi. Aqua ejl Sacramentam baptifmi.

O  fegundo milagre ainda mais notável , foi 
o prodigioíocrefcimento deita C ru z, que não fen
do tão grande, ou tendo pouco mais de íeis cova- 
dos antes de apparecer Chriíto nella , depois da 
fua apparição crefceo, e fubio à altura de dez co- 
vados. Bem fabemos, que Deos em todas as fuas

obras
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obras jl , e guârda boa proporção, igi. 
de, e ordem , porque difpôe todas com certa me
dida , conta, e pezo : Omrim in mçnfura, ér nume
ro , &  pondere difpofuiJU. (c) PoF que nroporç , 
e igualdade, que conta, e medida fepóde conjeéhi- 
rar neíte milagrofo crefcimento dc dez covados, a 
que" foi elevada por Deos a Santa Cruz dos Mila
gres ?

Digo , que quiz Chrifto levantar milagrofa- 
mente a Cruz , cm que appareceo nefte monte de 
Boa viíla, para a proporcionar, e igualar na altu
ra , e grandeza de dez covados com a Cruz , em 
que appareceo no campo de Ourique. Medi agora 
aquella de Ourique. Quanto tinha dc comprimento ? 
Foi advertência, que onoíToReiprudentifílino dei
xou em perpetua memória, que-vira huma Cruz de 
admiravcl grandeza , que aofeu juizo parecia levan
tada da terra quaíi dez covados: Erat untem Crux 
vúree magnitudinis , &  elevata à terra quafi decem 
cubitos.

Pois fe Chriíto levantou a Santa Cruz dos 
Milagres à altura de dez covados, que aoprefente 
tem , e milagrofamente a proporcionou, e igualou 
na medida com a C ru z, em que appareceo no cam- 

o de Ourique , fem duvida foi para moftrar na 
proporção da medida a igualdade , ou identidade 
do fim, por que appareceo cm huma, e outra Cruz. 
E  fe naquella do campo dc Ourique appareceo, cl- 
colhendo aos Portuguezes para miniftros da con
versão das gentes, propagadores da F é , c exalta-

E çao
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2. Sermão

<dk io :u nome neílas longínquas terras: Ur defe- 
ratur nomen me um itt exteras gentes. Elegi enim eos 
in mefihres me os in terris longinquis , também para 
lembrar aos mefmos Portnguezes dogloriofo fim, 
por que os trouxe do occidente ao oriente, appa- 
receo crucificado na Santa Cruz dos Milagres: Fi- 
lius hominis tradetur ad crucifigendum?

Parece-me agora , que fez Chrifto na Santa 
Cruz dos Milagres, a rcfpeito da Cruz do campo 
de Ourique, o melmo que eftá fazendo no facrifi- 
cio incruento do Altar a rcfpeito do facrificio cru
ento, que confummou no Calvario. Infiituio Chri- 
llo o facrificio incruento do A ltar, para lembrar aos 
homens com perpetua memória o muito que pade- 
ceo por elles no facrificio cruento do Calvario : 
Hcec quotiescumque feceritis, in mei memoriam facie- 
tis. Do mefmo modo a Cruz do monte de Boa 
viíta he como hum Sacramento da Cruz do campo 
de Ourique ; pois para lembrar aos Portuguezes , 
que na Cruz daquelle campo os efeolheo por mi- 
niftros da propagaçáo da fu a F é , para renovar eíta 
memória , e perpetuar efta lembrança , appareceo 
na Cruz defee monte : Filius hominis tradetur ad 
crucifigendum. Ut deferatur nomen meum in exteras 
gentes. Vocat per memoriam finis. Quem eis defiina- 
vit ipfe.

§. VII.

As fe Chrifto com tantos finaes, e prodígios 
lembrava aos Portuguezes o fim , por que 

os trouxe à índia, como cumprirão elles com cite
fun



fim < imo a Deos , e a toda a íua n
He fem duvida, que os noíTos Ivionarcas forão icm- 
pre zelofos cm todas as cmprczas da propagarão 
da F é , efobre todos o Soberano, que Deos g r- 
de , (a) com profuíiífima liberalidade efgora os íeus 
erários em poderofas armadas, e groíTos foccorros, 
com que acode às neceíiidades dèfte eftado , fem 
refpeitar a outro interefie mais que o amparo , e 
augmento da chriftandade Indiana.

Efte zelo de noíTos piiffimos Reis imitárao 
muitos daquelles primeiros vaífallos , que no deí- 
cubrimento da índia expuzerao as fuas vidas aos 
perigos dos mares, e terras incógnitas: e na con- 
quiíla das Cidades, e Praças, de que fecompunha 
efte eftado , derramarão o feu illuftre fangue; por 
iífo naquelle primeiro feculo , em que os Bragan- 
ças, e Barretos mais parecião Apoítolos, que Vi- 
ce-Reis; e os Paivas, e Galvoes mais erão Miílío- 
narios , que foldados , tudo forão vitorias , triun
fos , e felicidades , que aflombrárão o mundo to
do , e dilatarão o Império Lufitano por todo efte 
vaftiflimo oriente. Fervia então nos ânimos Portu- 
guezes o zelo da exaltação do nome de Deos , e 
da conversão das gentes. Não defcmbainhavac a 
efpada por interelfe das riquezas da índia, nem fó 
por cubiça da própria honra, fenão para derribar 
idolos, e levantar Cruzes; deftruir a infidelidade, 
e plantar a Fé de Chrifto. E não podia Deos dei
xar de remunerar com todos os bons fucceíibs à-

E ii quel-

( a) Senhor D. João V. e o mefmo faz agora feu gloriofi/Timo Fi 
ho D. Jufé L
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vju es, que tanto procuravão a fua m*ior gloria, 
que he a falvação das almas , como negocio prin
cipal, que vierão a bufcar na índia.

Porém como as mais coufas do mundo, que 
com o tempo crefcem , e fe augmentáo , e com o 
mefmo tempo decrefcem, ecaducão, aílim aquelle 
primeiro fervor fe foi esfriando pouco a pouco, c 
chegou a tempos tão miferaveis , que parece aca
bou de todo. Aquelle antigo zelo da gloria D ivi
na , com que os Portuguezes ganharão a Deos in- 
numeraveis almas , e ampliíTiraos domínios para o 
feu R e i, onde eílá? Aquelle antigo zelo, digno de 
eterna memória, com que os Portuguezes cubrírão 
os campos do oriente com osfeus corpos gloriofa* 
mente mortos, e facrificados em honra de Chrifto , 
e tingirão osmares da índia com o feu illuítre fan- 
gue, onde eílá? Eu não lei, que haja na índia ou
tro lugar mais digno da piedade, e do zelo da Fé 
idos Portuguezes, do que cila Cidade de G oa, efia 
Metropole Luíitana, eíte Santuario do oriente , fan- 
tiíicado com tantos Tem plos,e clauítros fagrados.

Aqui ? Neíta Cidade mora o zelo da propa
gação da F é , e eu o não fabia ? Pois em Goa , que, 
fendo confagrada a D eos, eílá profanada, e polu
ta com as immundas fuperítiçoes dos cafamentos 
gentílicos, que nella fepermittem aos pagãos com 
grande efcandalo da chriítandade, ha zelo da pro
pagação da F é , e eu o ignorava ?

Sim ha nefta Cidade muito zelo da propaga
ção da F é , mas guardado nos cantos dos clauítros 
Religiofos , efeondido aos olhos de Goa , como

en-
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envergonhado deapparecer cm publico, e fó j j Ju- 
pto para ir peregrinando por eíTas terras longín
quas de Bengala , Pegu , Sião ; por efías Ilhas re
motas de Smnatra, Solor, eT im or; poreíTes gat- 
tes deQ uitur, eMaiíTur; poreíTes portos, ou por
tas de Ccilao fechadas pelos hereges ; porem nas 
ruas, e praças deita Cidade, neífes edifícios altos, 
neífes palacios tão foberbos na arquitectura, como 
fidalgos na nobreza , neífes lugares tão fublimes , 
e excellentes não apparece o zelo da propagação 
da Fé-; fendo certo, que para zelarem em tão Tan
to emprego , não he nccefíario que os cidadãos 
de Goa lcjão Rcligiofos , baíta fer Portnguezes , 
que he o mefmo que fer Miííionarios : Elegi enim 
eos in mejfores meos in terris longinquis-.

Não lanço juizo temerário, nem levanto fal- 
fo teftemunho : fallo verdade tão publica , e no- 
toria , quantos mil infiéis ha neíta Cidade , fem 
que fe tenha applicado diligencia alguma para a 
Tua conversão, antes com muitos favores, privilé
gios, e izençóes, que de nenhuma maneira fe lhes 
devião permittir. Que nos domínios de EIRei de 
Portugal , que tem por feu maior brazão a propa
gação da Fé fe não procura a conversão dos in
fiéis feus vaífallos ! Que no Santuario da índia a 
liberdade , que fe concede aos- infiéis, e o valimen
to , queelles tem, he caufa de Tua maior obítinação 
no gentilifmo, cm que vivem ! Sc iíto uiífefLe fóra 
de G o a , quem me havia de crer ?

Como hão de crer na China , no Malavar , 
na Pefcaria , c em todos aquelles R ein es, onde &

Ma r
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de de EIRei Fideliílímo fuítent ^usBif 
> . liílíonarios , para reduzir ao grémio da Igre

ja os vaííallos alheios , que na Cidade de Goa t 
Metropole docftado Luíítano, habitao muitos mil 
idolatras, fem haver para elles a prégaçáo do Eur 
angelho? Qual he o Medico, que, deixando de ent
rar os enfermos domefticos , vai bufear os eílra- 
nhos ? Pois fe eíTes Reis da China , de Pegu, de 
Maiflur , de Malavar jà que não pofsão dizer aos 
noífos Bifpos , e Miflíonarios: Mcdice cura te ipfumy 
diiTerem: Convertei primeiro a tantos milhares de 
gentios, que ha na voífa Cidade dc G o a , e vinde 
ao depois pregar o Euangelho de voífo Chrifto aos 
noíTos vaífallos, que contra tem ifto ? Como logo 
nos dominios de hum Monarca Fideliílímo, c piif- 
íimo na Religião Catholica , e zelofiffimo da con
versão dasgentes dos Reinos alheios, como na C i
dade de G o a , donde fahem tantos Bifpos, e Mif- 
ííonarios para tão remotas regiões , não ha zelo 
de converter a tantos mil gentios , que habitão 
nella ?

Porem menos mal fora , que na Cidade de 
Goa fenão applicaíle diligencia alguma para a con
versão dos infiéis, quanto he para reparar, eeílra* 
nhar, que os cidadãos Goanos embaracem a execu 
çao daquelles meios eíficazes, que os Soberanos ar
bitrarão para eftc fim. Quem nefta parte zelou mui
to , foi o Senhor Rei D. João III. o qual em huma 
carta eferita a D. João dc C aftro, Vice-Rei deite 
eítado, mandou o feguinte: (b)

Vo&
(b) Andrad. na vida dc D, João de Caftro lib. I. n, 6p
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V os tucommendamos mui apertadamente y que
em lupares accommodados fundeis eftudos , e ca-m '
ías de devoção , as qnaes em certos dias acudao 
aos Sermões, e praticas efpirituaes, não fó osChri- 
ftãos, mas também os gentios , para que por cita 
yia fe afféiçoem à noíTa Santa Fé , e ao conheci
mento dos erros, em que vivem, allumeando-lhes 
as almas com a luz do Euangelho.

A  efta carta daquelle piiíTimo Monarca feguí- 
rao-fe outras, que os fucceíTores da fu a Coroa, e 
piedade expedirão para o mefmo fim de fazer aífif- 
tir os gentios à pregação da palavra de D cos, por 
fer unico, e o mais efiicaz meio para a fua conver
sã o ; porque eftes gentios Goanos são tão obftina- 
dos, que não querem ouvir a verdade para não fe-* 
rem convencidos da força delia: Nohiit intelligere, 
Ut bene ageretj (c) e por iífo he jufto obrigallos a 
que ouçao os myfterios da noíTa Santa Fé.

Bem fei que o Euangelho da paz fe não deve 
pregar a fom da guerra, de íorte que nunca fcjão 
os infiéis violentados para deixarem a fua falfa re
ligião , e receberem a Lei de Jefus Chrifto. Com 
tudo fei também , que os gentios vaífallos podem 
fer obrigados por feus Soberanos , a que oução a 
doutrina Euangelica , ficando-lhes fempre livre a 
efeolha da lei ; e para eíle fim he muito jufto , e 
util ao bem commum mandar-lhes ainda com pe
nas , que aífiftão em certos dias nas Igrejas , que 
lhes forem aílinaladas, para ouvir a doutrina Chri- 
ftã. Jfto he o que fe pratica em Roma por Conlti-

tui-

*a Santa C ru z dos M ilagres. ~>-7
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Sermão

le Nicoláo ÍIL confirmada pc -̂.íc 
ai que cíhí eílabelecido , que todos os Ju~ 

dcos , debaixo de certa pena pecuniária, aífiílao hu- 
ma vez na femana à pregação do Euangelho, o que 
ate o prefente efiá em verde obíervancia.

E que aíTun o poísao mandar todos os Reis 
Catholicos aos infiéis feus vafiullos, he opinião nao 
fo a mais provável , como diz Lacroix , (d) mas 
também certa , everdadeira, como tem o Cardeal 
dc Lugo , (e) Bonacina, (fi) Maldero, Banhez , 
Filliucio, (gYBecano, (h) A zor, (i) Hurtado, (k) 
Pezancio , Henrinx, (1) Soares, (m) Arriaga, (n) 
eoutros muitos. EporiíTo o quinto Concilio Pro
vincial Goano, celebrado pelo Venerável Arcebif- 
po Primaz D. Frei Aleixo de Menezes , na acçao 
íegunda, decreto primeiro, eílabeleceo, e mandou 
expreiramente , que todos os gentios vaííallos de 
idade de doze annos para lima fejáo obrigados a 
ouvir a palavra de Dcos em todos os Domingos 
do Advento , e nos mais dias, que aífinala.

Ifto he o que tão apertadamente mandarão os 
noíTos Reis , por entenderem que aflim o podião 
ordenar licitamente, fem violentar as vontades dos 
gentios , que fempre ficavao livres para a efcolha 
dobem. Epara elca diípoíição Real íerjufia, acer 
tada , e a  mais eíficaz para a conversão do gentio„

baf-

(d ) Lacror. t. i.lib. 2. tr. t. c. 4. dub. I. n. 79. (c) Lug. t. j. difp. i$.’ 
felect. 2 $.1.11.54. (f) Bonac. t. 2. difp. 3. /crf. 2. pun&. 8 . n. p. art.io. 
dub. 4. cone. 4. (g) Fill. tr. 21. c. 4. 26. n. 11 5. (h) Becan. c. 1 j. 2.4. n.4 ' 
(i) Azorc.22. 2.3. (k) Hurt. difp. 75. (1) Hcnr. difp.p. 24. (m) Soar. 
D e  f.dc difp. 18. fck£t. 2. n. 3. (n) Arriag. t. 5. tt. D e fid e  d. 25. fc&  I, 
fuir. 4.11.22.



;iu v reprefentada à Mageílade cio S .o 
vei D. João III. por S. Francifco Xavier , (o) a 

cuja inítancia foi expedida a carta R eal, que refe
ri. E bem labia o Santo , não fò como Theologo 
efpeculativo, mas também como Miílionario prati
co com larga experiencia ; e o que he mais como 
tão familiar de D eos, illuítrado com efpecial lu z , 
à licitud, e a efiicacia defce meio, que arbitrou. E 
EIRei iníiítio com tanto empenho no mefmo arbi- 
trio, que para Inílnuar o rigor, com que mandava, 
diíTe: Encommendamos mui apertadamente.

Santa C ru z dos M ilag res .

§. VIII.

MA s qual foi. ate agora oeíFeito de tão juílas,' 
e apertadas ordens Reaes , e de tão fanto , 
e louvável decreto do Concilio Provincial ? Qiiaes 

são os lugares , em que fe ordenou , que os gen
tios aífifiilfem à prégação do Euangelho ? Depois 
de longo efqueeimento de mais de hum feculo, em 
que fe não cuidou cm tal matéria , como fe nada 
importara , ou como fe importara mais coníervar 
os gentios na fua infidelidade, do que convertellos 
à Santa Fé: depois, digo, de tão largo defeuido, 
haverá trinta annos, que o zelo de quem governa
va elte eíbado, (a) por infínuação de hum Religio- 
fo pio , deo principio à execução deíTas ordens 
Reaes , com grandes efperanças da conversão do 
gentilifmo. E não ha duvida, que fe os progreíTos

F cor-

(o) P. Luceti. na vida dc S. Frandfco Xavier lib. i.c. s j. (a) Vi- 
«e-Rei Vafco Fcmandcs Ccíar de Meaeies, Conde de Sabogofa.



Jpondefícm aos principios , feria íeliciílimo r 
mu, não ficando hoje nome, nem rafto de gentib 
em G oa; porém levantarão- fc patronos , fíngírão-fe 
pretextos, allegárão-fe razoes de citado , e emba
raçarão hmna obra , de enja continuação havia dc 
refultar muita gloria a Deos , muito ferviço ao 
R e i, c à falvação de tantas mil almas.

Mas íaibamos agora , com que pretextos, e 
razoes fe embaraçou então a execução da ordem 
defte governo , que cm virtude das cartas Reaes 
compellia os gentios a ouvir a doutrina ? Allegá- 
rão , que fe os gentios foííem obrigados a ouvir a 
pregação doEuangelho, ainda que fe converteíTem 
alguns, ferião poucos, c raros; porém osmais ha- 
vião dc defertar a Cidade. Que a Cidade de Goa 
fc não póde confervar fiem gentios; porque faltan
do clles, ha de faltar todo o commercio, e ceifar 
o negocio , que elles meneão. Que a Fazenda Real 
padecerá irreparável, egraviílimo dano, pois afua 
maior receita são varias rendas, deque fó os gen
tios, que as adminiítrão, podem dar boa conta.

A  eítes pretextos , chamados razoes de eíta- 
do , que não são mais que delirios da fantafia a- 
paixonada , refpondcrei com a brevidade , que per- 
mittem o lugar, e a brevidade do tempo. E primei
ramente d igo, que a Cidade de Goa não neceílita 
de gentios para o feu commercio, antes os gentios 
ncceífitão delia para todas as fuas conveniências. 
Quanto ao negocio confia , que o que meneão os 
gentios , o podem tratar, e dc facto tratão os Chri- 
ítaos com mais verdade, e fidelidade, que falta na

Sermão
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iaior pa. , dos gentios , que usao de fraud , 
tolos nos contratos.

Não ncceíTitando pois Goa dos gentios, eíles 
são os que mais neceílitáo de G oa, porque nos do
mínios de Bounfulo, nem nos Reinos deSunda, e 
Canará podem ter a liberdade, valimento, e c o n 
veniências, que tem em Goa. Em Goa habitão em 
ediíicios altos ; fora delia hão dc morar cm chou
panas de palha : em Goa livremente comprao , e 
vendem; nos domínios gentílicos não podem com
prar, nem vender, fem primeiro fegurar muita con
veniência aos fenhores da terra : em Goa veítem 
galas, e andão em carruagens; no Canará, cSunda 
hão de ter trato mui vulgar, e raíleiro , por mais 
ricos que fejão : cm Goa poíluem cabedaes grolfos , 
fem vexames, nem opprcisòcs; no Canará, eSun- 
da o ter muito he motivo baftante para os Reis 
tirarem dos vaíTallos quanto qifzcrem. E então os 
gentios de Goa hão de defertar eíla Cidade ? Se 
nos Paizes vizinhos pudeíTem ellcs achar as conve
niências, que tem em G oa, jà terião ido atras dos 
feus idolos , que ío podem achar naquellas partes.

O  que tudo he tão certo, que fie Sua Magcf- 
tade ordenaífc , que aquelies, que não profeíTaCcm 
a Lei deChrifto, não moraflem nos feus domínios , 
em brçve tempo todo cite gcntilifmo fe reduziria 
ao grémio da Igreja , 16 a fim de fe não expor as 
opprefsoes , que experimentao os moradores de 
Sunda, e Canará. E  ainda que nao proponho cite 
arbítrio , mas que o poda aílím licitamcnte man
dar : Nou cft in hoc piucto alia dificultas , diz Ar-

F ii ria-

** Santa C ru z dos M ilagres.
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r che fentcnça corrente de Soares, (c) ír~
xxto Concilio Toletano, dcE fcoto, Ga- 
ígelo, Santo Antonino, e Valença, aos 

quaes íeguem Conich, Becano , (d) Bonacina , Ca- 
íiro Paláo , (e) Lacroix. O  que fe praticou jà em 

•Hefpanha, e Portugal com os M ouros, e Judeos, 
e em outras partes do Chriftianifmo, onde fe não 
permitte domicilio firme aos infiéis.

Quanto ao prejuízo da Fazenda Real na de- 
minuição das rendas , no cafo que faltem gentios 
para lançar nellas , bem o creio eu , porque fó os 
gentios podem dar lanços tão exceííivos , confiados 
nas exorbitâncias, que fazem na adminiftração def- 
fas rendas; pois nas do tabaco em folha , e pó usao 
de pezos deminutos, e na Alfandega avalião as fa
zendas em mais do que valem , e por eítas, e ou
tras larguezas , que fe lhes confentem , não fem 
grande prejuízo do povo , por iífo he que lançao 
tão affoutamente ; mas eífa grande conveniência , 
que tem a Fazenda Real nas rendas adminiftradas 
pelos gentios, não he motivo baílante para fe dei
xar de applicar os meios da conversão delles.

E fe não , pergunto : Quanta defpeza faz a Fa
zenda Real em expedir de Lisboa para Macáo hu- 
ma não de linha com hum Embaixador com toda 
a commcttiva decente ao feti cara&er , com hum 
fagoate digno da Soberania , e Mageftade de El- 
Rei de Portugal para o maior Monarca do mundo, 
que he o Emperador da China, eTartaria ? E todo

eífe

(b )  Árring. tom. ç.trat. D cfid e. ( c) Soar. D efid e  dífp. iS. (d) Be» 
«an. e. 12 .4 .}. (e ) Pal. f. 1. tr. 4. difp. 2. pun&. 6.
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CÍTe iinmenio difpendio não fe dirige a outro inte- 
.reífe mais, do que para fe facilitar a pregação do 
Euangelho naquelie vaítiífimo Império.

Pois fe o Fideliífimo Monarca de Portugal 
he tao prodigo dos feus ricos thefouros nasempre- 
zas, que refpeitão à propagação da F é , e conver
são dos Chinas , que não sao feus vaífallos , cm 
que razão pode caber , que em G o a , dominio da 
mefma Fideliífima Mageftade, com pretexto da con
veniência da Fazenda Real , deixem de tratar da 
conversão de vaífallos proprios ? antes com ajuda, 
e favor, com que são patrocinados, os fação mais 
pertinazes na lua infidelidade , e na condenação 
eterna de fuas almas?

Oh defarrezoado pretexto da conveniência da 
Fazenda Real , que tantas mil almas levas ao in
ferno ! Parecc-me que citou ouvindo hum horren
d o , e confufo alarido de grande multidão deinnu- 
meraveis gentios Goanos , que eftão ardendo no 
inferno , e dcfde o profundiífimo abyfmo de fuas 
irremediáveis penas cítão clamando à Divina Juíti- 
ça contra aquelles , que impiamente os favorecerão ,

Í)ara fe eximirem de ouvir a pregação da Fé , e 
anção mil maldições fobre aquelles, queattenden- 

do mais ao intereífe temporal , do que h íalvação 
de tantas mil almas , cooperão com ellas para a 
fua eterna condenação. Eoxalà não feja eíta a ver
dadeira caufa , por que quanto mais fe cuida em 
Goa no augmento da Fazenda R eal, tanto feacha 
ella mais defmedrada.

m

§. IX.
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§. IX.
Gora ao ponto principal , de que a Cidade
de Goa fe não pode confervar fem gentios , 

rcfpondo com o Profeta Rei : Nifi Dominus cujlo- 
dierit civitatem , frujira vigHat , qui cuftodit eam : 
(a) Se Deos não confervar a Cidade, cança-fe de
balde quem vigia , e difvela na confervaçáo delia. 
R nao ha muitos annos, (b) que vimos com noíFos 
olhos, que nem os gentios , nem os Chriftãos guar
darão cita Cidade ; não a guardarão os cidadãos, 
porque a defertárão, refugiando-fe huns na forta
leza de Agoada, outros na de Mormugao; não a 
guardarão os gentios, de quem fe fazia tanta con
fiança , porque forão traidores os chamados con- 
fervadores : os gentios facilitarão ao inimigo Ma- 
ratá a entrada em Salfetc , indo-o bufcar nas ter
ras do Sunda, e figurando-lhe, que podia invadir 
a Província, fem temor de refiftencia. Os gentios 
introduzirão o inimigo Bounfulo no melino tem
po na Província deBardez, eeftavão confederados 
para lhe entregarem eífa Cidade , como publica- 
mente fe fallou; e eftando eíta Cidade atacada por 
todos os lados por dous inimigos , fem ter em fi 
defenfa almima , ainda aífim fe confervou ? Pois 
quem a guardou ?

D eos guardou a Goa , Deos a confervou fem 
nenhuma defenfa , nem induítria humana , porque 
fó Deos lie o confervador , e defenfor das Cida
des : D iji Dominus cuftodierit civitatem \ e Deos que

guar-
(a)  Pfalai. 12S. ( b )  Anno dc 173,9.'



guardou, e defendco a G o a , quando eíteve aban
donada dos homens , nao poderá confervalla , fe os 
gentios , que habitáo nella , fe converterem à íua 
Santa Fé? Pergunto agora aos Patronos, Procura
dores, e Advogados dos gentios : Se Deos porfua 
bondade der a todos cífes gentios hum auxilio effi- 
caz para a íua conversão, que ferá deita pobre, e 
miferavel Cidade , que toda a íua confiança tem 
eítribado fó nos gentios? Se todos elles 1'e conver
terem à Fé Catholica , e nao houver hum fó gen
tio , que lance nas rendas Reacs, que ferá de Goa? 
Ficará arruinada , totalmente deítruida, fem com- 
mercio, fem rendas, fem meios para a fua confer- 
vaçáo ? Coníiderai na refpoíta, em quanto relato 
hum breve exemplo.

Comminou Deos pena dafubversâo à Cidade 
de Ninive em termo de quarenta dias: Adhuc qua- 
draginta dies, &r Ninive J\ubvertetur. (c) Naoconhe- 
eiao os Ninivitas a D eo s, eráo idolatras ; mas ater
rados com tao terrivel ameaço, convertêráo-fe to
dos , e fizerao penitencia. E porque os Ninivitas 
fe converterão a D eos, Deos nao fubverteo a N i
nive: Qiiia converjl funt de via fua mala, &  mifer- 
tus ejl Deus Juper malitiam , optam locutus feçêrat , 
iit faceret eis , £r non fe c it; de maneira, que a con- 
fervaçao da Ninive efteve unicamente na conversão 
dos Ninivitas ; porque fe os Ninivitas fe nao con- 
vertcífem a D eo s, havia de ier Ninive certamente 
liibvertida, como Deos havia ameaçado por boca 
dejonas Profeta: Ninivefubvertetur*

Mo~
(c )  Jon. 3 .’
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Moradores de G o a , quereis aconfervação de 
yoíTa Cidade ? Procurai de converter a Deos os 
gentios, que habitao nella, porque efte he o unico 
meio do feu augmento. Nefta maxima eftevc aquel- 
le grande Pregador o Padre Antonio Vieira, quan
do, fallando das conquiftas de Portugal, diífe eílas 
palavras :

Levai Pregadores Euangelicos, (d) que con- 
quiftem o gentio para D eo s, e Deos vos dará lo
go todos os bens temporaes deílas conquiftas : Quti
rite primurn Regnum Dei , &  h£c omnia aàjicientur 
vobis. (e) Sentença he de eterna verdade, que efta- 
bcleçamos o Reino de Chrifto , e logo ficará efta- 
belecido o noíTo Reino , e tudo nos fobejará. He 
Portugal património de Chrifto , que fundou efte 
Reino para lhe propagar a fua F é ; e cança-fe de
balde quem trata de fuas conquiftas por outro ca
minho; furta a D eos, e ao Reino o cabedal, que 
emprega em outros intentos, que nunca hão de fcr 
bem fucccdidos , porque vão fóra dos eixos pro- 
pnos, e do centro verdadeiro. Todos os remedios, 
que applicar para indireitar as rodas da fortuna , 
hão de fervir de maior defpenhadeiro; e acabemos 
decahirnifto, pois fomos Chriftãos , eCatholicos; 
nao defmintamos nofíb própria proíifsão, e acabe
mos de entender , que de nós nafce o m al, e por 
iífo não tem remedio, porque o eftorva quem lho 
houvera de dar. Atè aqui o Padre Vieira.

A^ora digo eu: O  Reino de Chrifto nao he 
o temporal defte mundo : Regnum meum non eft de

hoc
(d) Vieira» Arte dc furtar cap.23. (c)  Matth.5,
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hoc mundo, fenão efpíritual das almas , qiíc elle veio 
bufear do Ceo à terra, e as remio com o feu fan- 
g u e ; e augmentando-nos o Reino de Chrifto com 
a conversão dos gentios à fu a F e : Qiicerite primum 
Regnum Dei , fera poílivel que Chrifto deixe de 
augmentar a noíTa Cidade com todos os bens tem-

Í>oraes: Et l\ec omnia adjicientur ■ vobis ? Qh fé dos 
^ortuguezes , aonde eftás ?

Tanto le agradou Deos do zelo da juftiça , 
com que Salamão lhe não pedio mais que prudên
cia , e fabedoria para governar com retidão os 
feus vaífallos, que não fó o fez homem o mais lá
bio , mas também Rei o mais opulento: Qiáa pof- 
tulafli tibi fapientiam ad difeernendum judicium: ecce 
dedi tibi cor fapiens &  intelligens, iu tantnm nt nul- 
lus cinte te fimilis tui fuerit , nec poftea furrecínrus 
fit. Sed &  h<£c , qu£ nott pojlulajii, dedi tib i: divi- 
tias fcilicet, &  gloriam, ut nemo fuerit Jimilis tui in 
Regibus cunclis. (f) De forte qu a não fer hiftoria 
Divina , pareceria fabula incrivel, que no reinado 
de Salamão era tanta aabundancia dc prata na C i
dade de Jerufalem , quantas as pedras : Ut tanta, 
ejfet abundaiitia argenti in Jerufalem, quanta &  la
pidam. (g)

A  conversão das almas he acto da virtude a 
mais heroica, e a mais agradavel a D co s, que hc 
a caridade, porque relpcita a maior gloria de D eos, 
e o maior bem do proximo , e por iífo he muito 
mais excellente , que a juftiça , e outra qualquer 
virtude moral. Pois feozelo  da juftiça, que achou

G  Deos
( f )  j. Rcg. cap. 3. (g )  lbidcm cap.'io. n. i j .
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Deos em Salamao, moveo aDeos para fazer aSa- 
lamao homem o mais fabio, e Rei o mais glorio- 
fo , e opulento fobre todos os Reis , como náo 
moverá , e obrigará a Deos o zelo da conversão 
das almas para abundar Goa em a maior abundan- 
cia, do que Jerufalem, e enriquecer os thefouros 
da Fazenda Real com mais ouro, do que a prata, 
que deo aSalamao? Não he o D eos, que cremos, 
aquelle mefmo Omnipotente, que fez aSalamao o 
maior de todos os Reis ? Não he o D eos, que a- 
doramos , hum Senhor tão liberal , que nao labe 
receber ferviço, nem obfcquio, que nao remunere 
por cem: Centupíum accipietis ? (h)

§. X.

SEndo ifto aílim ,  tu ,  Goa ,  queres os gentios pa
ra a tua confervação , nãoattendendo que Deos 
quer a conversão deífes gentios para a fu a gloria ? 

Quando a tua confervação, e augmento devias ef- 
perar fó de D eos, obrigando-o com o obfcquio de 
lhe dar convertidas eífas almas dos infiéis, favore
ces a ellas para fe não reduzirem à Santa F é , com 
o falfo pretexto, de que são neceífarios para a tua 
conversão? Defengana-te, que quem edifica, con- 
ferva , e augmenta os Impérios , Eftados, e Cida
des he fó Deos. Deos he o qtie edifica Impérios , 
e Reinos para empregos dafua gloria; e o mefmo 
Deos também deílroe, ediUipa as Monarquias pa
ra o excrcicio da fua juíliça.

Ego

n.(h) Matth. 13.



Ego adificator , &  dijjipatcr Imperiorum , &  
Regmrum fium, diíTe Dcos ao noíTo primeiro R e i, 
quando nelle efiabeleceo o Reino de Portugal: Eu 
fou o fundador, e diílípador dos Impérios, e Rei* 
nos. Como fediílera aosPortuguezes deídeentão, 
quando os efcolhia para propagadores da lua Fé , 
que fe zela liem na empreza , que lhes encarregava , 
dilataria o feu eílado com ampliílimo dominio por 
mar, e por terra, de forte que folie hum poderofo 
Império com fobcrania, e mando fobre muitos R ei
nos : Ego aedificator Imperiorum, <pr Regnornm fium. 
Mas fe baldaífem o fim , por que os promettia de 
favorecer com tantos benefícios, também os amea
çava com ruinas, e perdas: Ego dijjipator Império- 
rum, &  Regnomm.

E tudo fuccedeo como Deos diíTe. Cumprio 
Deos a liia promeíTa , dando aos Portuguezes as 
maiores vitorias, e triunfos, fmeitando ao feu do
minio as maiores potências da i*da , e edificando- 
lhes hum dilatado, opulento, ellorente eílado ,que 
podia competir com o maior Império; mas porque 
elles antepuzeríio os feus interelfes à gloria , que 
devião dar a Deos na conversão das gentes, aílim 
também executou Deos afua ameaça, defimindo, 
e diílípanuo efie eílado por meio dos infiéis.

Reparem hum pouco , como de tantos ini
m igos, que arruinarão o eílado Lufítano 11aíndia, 
tomando os Reinos, as Cidades, e Praças , de que 
confiava, nenhum foi Chnfião Catholico, mas to
dos infiéis, huns hereges, outros mouros, outros 
gentios. He couía, que faz palmar! Jà que na In-

G ii dia
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dia náo havia Rei Chriítão , e fiel a quem dar 09 
dominios , que Deos determinou tirar ao eftado 
Portuguez, havia na Europa hum Rei dc França, 
que he Chriftianiílimo , hum R ei de Hefpanha , que 
he Catholico , e hum, e outro mais benemerito, 
que os Inglezes, e Elollandezes, que são hereges; 
que osPerfas, eArábios, que sáo mouros; que os 
Malabares, Chingalas, Canards, e Maratás, que 
são gentios. E não querer Deos fenão que fó os 
infiéis hereges, mouros, e gentios reduziíTem eíte 
eítado, c eíla Cidade à miferia, em que fe acha?

Ainda me afíombro mais, quando confidero, 
que no mefino tempo, em que os Hollandezes hof- 
tilizavao aos Portuguezes na índia, todo o poder 
deCaftclIa eítava empenhado contra Portugal, de
pois da feliz acclamaçao do Senhor Rei D. João 
IV. E que quando aos Caítclhanos Catholicos nao 
permittio D eos, eme com todas as fuas forças ga- 
nhaííem hum fó palmo de Portugal , quiz que os 
Elollandezes hereges, infiéis, em tudo inferiores, 
tomaíTem aos Portuguezes na índia, Malaca, Cei
lão, Jafana, Manar, Negapatão, Cananor, Co- 
chim, e outras importantes praças ?

Sim , que eíte he o reéliífimo procedimento 
da Divina Juftiça , proporcionar o inftrumento da 
pena ao objeódo da culpa: Perqu# quis peccnt, per 
h<ec &  torquetur. (a) Jà que attendeis ao interefíe, 
que achais no commercio , que tendes com os gen
tios , do que a gloria , que pode refultar a Deos 
na conversão deíTes infiéis, foi Deos fervido, que

4 0  Sermão
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todas as voíTas pcrdas , e minas vieflem fó pelos 
infiéis, hereges, mouros , e gentios: Ssepe enim ípfo 
mjirumento fu  se ojfenftonis puniimtur peccatores , ex- 
poz Hugo. Só aos infiéis tomou Deos por execu
tores devoíTa pena, para que acabeis de conhecer, 
que os infiéis são a occaímo de vofia culpa.

Temos nas hiftorias Divinas Inim bem fabi- 
do , e adequado exemplo. Mandou Deos a EiRei 
Saul contra o Reino de Amalec, para que fiem per
doar a coufa viva , nem refervar os feus delpojos, 
reduzifle tudo a pó , e cinza. Entrou Saul com a 
mão armada, prendco o Rei A g a g , e não o ma
tou , e deixou vivos outros muitos Amalecitas , 
nem cumprio inteiramente com o preceito de Deos , 
porque reíervou tudo o que era preciofo, e ÍÓ dif- 
truio o que era vil , e de pouca eftimação : Quid- 
qiúd verò uile erat, &  reprobum, hoc àemoliti funt. 
(b) Mas que he o que fe feguio daqui? Seguio-fe, 
que Deos oíFendido deita deíobediencia, determi
nou irrevogável mente de abater a Saul da grande
za , a que o tinha elevado, c tirar o R ein o, que 
lhe tinha dado : Quia projeeijii fermonem Do mini , 
ér projecit te Dominus , ne fis Rex fnpcr Ifrael ; e 
finalmente permittio que hum Amalecita acabaíTe 
com elle de todo, tirando-lhe a vida : Amakcites 
ego fim  ; funis que fuper eiim, occidi UI um. (c)

Duas coufas notáveis feofferecem neítecafo: 
a primeira, o rigor da Divina Juíiiça; a fegunda, 
o inftrumento da execução delia. Quanto ao rigor 
da Juítiça Divina , foi tão fevera , e inexorável ,

G iii que
(b )  1. Rcg cap. 15. (c) 2. Itcg. cap. j. verf. lo,
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que fó por hum a defobediencia reprovou Deos a 
Saul, e o julgou por indigno do R eino, com fen- 
tença tao irrevogável, que não baítárão os rogos y 
e lagrymas do Profeta Samuel para coníeguir o 
perdão» Valha-nos Dcos 1 Só por huma defobedi
encia tão fcvero caftigo ?

Tinha Saul outros muitos peccados , porque 
era fnperâiciofo , e confuitava aos feiticeiros , in
vejo ío em perfeguir a Davi d feu genro , e vaílallo 
o mais benemerito, homicida do Sacerdote Aqui- 
melec , e de outros muitos innocentes. Pcrguntao 
agora os Expoíitores Sagrados: Suppofto que Saul 
tinha tão enormes peccados, por qual delles veio a 
pierder o Reino? Erelpondem com jofefo, que pe
la defobediencia de nao defcruir , e matar a todos 
os Amalecitas , foi defamparado, e reprovado de 
Deos , e veio a perder o Reino com o mais def- 
graçado fim : H itaque finem Saul , prophetaiíte 
Samuele, habuit; quia obeâiens Deo non fu it propter 
tnandata, qu<s contra An le citas habuerat. De forte y 
que fendo qualquer peccado baftante para Saul per
der o Pvcino, com tudo de faffo por nenhum ou
tro o perdeo , fenão fó pela defobediencia , com 
•que deixou de matar, eextinguir de todo os Ama
lecitas, diz Abulenfe: Ver um eft, quod pro quolibet 
peccato de bis, qu£ referuntur, fecijfe Saul, mereba- 
tur per der e Regnum • fed propter nullum aliud perdi- 
S.it aclualiter , nifi quando dimifit Regem Am alec 'vi
ver e. (d)

Se Saul obcdeceífe inteiramente ao preceito
Di-

4 *  Sermão
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Divino em agradecimento do R eino, que lhe tinha 
dado, ainda que commetteíTe outras culpas, Deos 
as diffimulària, erefpeitando aquella prompta obe
diência , lhe daria auxilies para o arrependimento, 
e emenda delias, e oconfervaria noeílado da gran
deza , a que o tinha fublimado ; mas porque foi tão 
ingrato, que efquecido do que devia a D eo s, at- 
tendeo mais à própria conveniência, c ao vil inte- 
reíle dos defpojos, do que à gloria, que efperava 
Deos da fu a obediência , e da execução da lua re- 
ftiílíma juftiça nos Amalecitas : Non audifti vocem 
Domini , fed verfus aà pradam feciJH malum , onde 
o Abuleníe : Ingratus non obediendo praceptis ejus, 
por ifib Deos o defamparou, eodefpojou do R ei
no : Projecit te Dominus, ne fis Rex fnper Ifrael.

Agora quanto ao inftrumento , ou executor da 
Divina Juftiça , que acabou dehumavez comSaul, 
foi hum Amalecita, quem o. >n: Amalecites ego 
fum. Stansqne fnper eitm occidiiUwn. E por que não 
feria hum Filiftheo ? Se s Filiftheos ferirão a Saul 
no confliclo da guerra, que lhes fazia, porque não 
cfperou D eos, que morreíTe daquellas feridas, que 
erão mortaes , mas permittio que hum Amalecita 
o acabaíle de matar ? Porque efte caftigo mereceo 
Saul pelo peccado de não obedecer a D eos, quan
do o mandou contra os Amalecitas , com preceito 
de os não deixar vivos. E quem ofFendeo a Deos 
por favorecer aos Amalecitas , era jufto que mor- 
reífe nas mãos delles, deforfe que foífe hum Ama- 
lecita o inítrumento, e executor da fua pena, aíiim 
como forão os Amalecitas aoccaíião da lha culpa.

H e
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Hc paílo tão proprio ao noíTo caio , que não he 
neceífario applicallo*

§. XI.

MA s fallo agora comtigo ,  ò G o a , quaíi pelos 
mefmos termos, que mandou Deos ao Pro
feta Samuel fallar a EIRei Saul. T u , G oa, fendo 

hum pequeno palmo de terra , te exaltou Deos a 
tanta grandeza, que te fez o mais célebre cmporio 
da índia, cabeça do mais poderofo eftado, e rai
nha de todo o oriente : Cum parvulus ejfes in o cu- 
lis tais , caput in Ifrael faclus es , unxitque te Do- 
minus in Regem fuper Ifrael. Sujeitou ao teu domí
nio muitos , e grandes Príncipes, e R e is , fazen- 
do-tc arbitra de Coroas , e repartidora de Rei
nos ; nas vitorias , e triunfos dos teus Botelhos , 
Almeidas, Alburq^iques, Caítros , Braganças , e 
Furtados te fez mais famofa , que a antiga Roma 
nos dos feus Cefares, Pompeos, Scipioes, e De
d o s; para a tua riqueza, e opulência deo mares de 
pérolas, riosderubins , campos de diamantes, cer
ras de cryfcal, minas de ouro, e prata; para o teu 
regalo , e delicia te fez fenhora de bolques de fi- 
niílima canela, de jardins de fragrantes cravos, e 
de pomares da odorífera noz ; para o teu adorno, 
e gala franqueou o commercio das preciofas fedas 
da China, e Cambaia , e das finiflímas roupas de 
algodão de Sinde, Córomandel, e Bengala.

E toda efta grandeza, e opulência, com que 
Deos fubiimou a tua pequenhez, não foi para ou

tro
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tro fim mais do que para extinguires o gentilifmo 
com a luz da Santa Fé , convertendo os gentios, 
que são os Amalecitas, que Deos aborrece por fiia 
infidelidade : Unxit te Dominus Regem fuper Ifrael, 
Cr núfit te Domínus in via , <£r a it: Fade, fr  inter- 
jice peccatores Amalec. Volo in te imperhwi mihi Jfla- 
bilire , ut deferatnr nomen mènm in exteras gentes. 
Mas tu foberba com tanta opulência, efquecida de 
teus humildes princípios , e cega com a ambição 
das conveniências, que eífes Amalecitas te faziao, 
foítes ingrata a Deos , que attendeíle mais ao teu 
vil intereíFe, do que à lua gloria : Non audijii vo- 
cent Domini , fed  verfus ad prsedam feeifti malwn , 
devendo extinguir o gentilifmo , te fizefte proteélora 
dos gentios, como iepara o teu augmento impor
tara mais a communicação tão familiar dos infiéis, 
do que a redueçao delles ao grémio da Igreja.

PoriíTo o mefmo D eos, que tanto teengran- 
deceo, também te abateo, e te reduzio a tão ex
trema calamidade, que não pareces Cidade habita
da de homens vivos, fenao cemeterio de corpos mor
tos. E aquelles, que em outros tempos tinhao por 
grande felicidade viver à fombra do teu amparo ; 
aquelles, que com feudos, e tributos te reconhe- 
ciao por rainha, eífes mefmos te affombrão, ate- 
morizao, e perfeguem com repetidas hoílilidades, 
como fie foras eferava, e não fenhora ; vaífalla, e 
não rainha: Projecit te Dominus, ne Jis Rex fuper 
Ifrael.

Ai quanto temo, (trifte G oa) quanto temo, 
de que em pena de leres tão amiga dos gentios ,
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venhas finalmente a fer! O  que ! Se Malaca, Ce*' 
lao , Cochim ficarão hereges; fe Orm uz, Mafcare, 
Mombaça ficárão mouras; fe Baçaim, Chaul , Man- 
galor ficárão gentias , que muito que Goa ! Mas 
Deos te guarde, (amada patria) Deos te guarde, 
e te conferve fempre Chriftã , fempre Catholica, 
fempre fiel a D eos, e fempre vaífalla do teu Fide- 
liíTimo Rei , para que fempre conferves a Fc C a
tholica, profeífes a Santa Religião, e glorifiques, 
e exaltes o Santiílimo nome de Jcliis Chriíto, que 
para te viíitar, corrigir, eemendar defeco doC eo 
a efte monte de Boa vifta, e appareceo crucificado 
na Santa Cruz dos Milagres: Filius hominis trade 
tur ãd crticifigendum.

Bcnigniííimo , e mifericordioíiílimo Senhor , 
aquella antiga mifericordia, com que no campo de 
Ourique prometteftes de amparar fempre aos Por- 
tuguezes, jà maP eis de Goa: Non recedet ab 
eis unqmm miferujrdia mea. Protefto, meu D eos, 
huma, emil vez  ̂ protr " o , que Goa nunca conhe
cerá outro Deos mais, .,ne fó ao verdadeiro, que 
fois vós; nem a outro Rei mais, que ao FideliUí- 
mo Monarca voífo Vice-gercnte : Dominus folus 
ânx ejus fu it , &  non erat cum eo Deus alienus. (a) 
Bemdito , e louvado feja para todo fempre c 
voíTo Santiílimo nome, aífim pelo muito, que nos 
déftes , como por tudo , que tiraftes : Dominus de_ 
d it, Dominus abjiulit: fit  nomen Domini beneàicium j 
(b) porque fe tiraftes por noífa ingratidão o que 
déftes por voífa bondade, confiamos muito navof-

fa) Dcutcr. 32. (b) Job i.



infinita mifericordia, qne chegando avoífos pes 
arrependidos, e emendados, não fò nos perdoareis 
a culpa , mas também nos tornareis a dar muito 
ma is : Dominus quoque converfus ad pmiitentiam be- 
nedixit noviffimis magts quamprincipio. Aplacai, Se
nhor, a vofia ira, temperai o rigor de voífa juíti- 
ça , e íufpcndei o caftigo de nofias culpas , para 
que fe nao defvaneçao efies hereges , mouros , e 
gentios, inimigos devoíío Santo nome, e danofia 
felicidade, que a força de fuas armas, enao o po
der de voíTo braço, reduzio a Goa a tanta miferia: 
Ne forte fuperbirent hofies, &  àicerent: mamis noftra 
excclfa , &  non Dominus fecit h<£c omnia. (c) Aben
çoai os Excellentiílimos Príncipes , (d) que a go- 
vernao no temporal, eefpiritual, e lhes aífiíli com 
muita luz, e graça , para que fendo hum tão reli- 
giofo como Èlívei David , e outro tao pio como 
o Pontífice Onias, zelem, r re difvelem ambos de 
mão commum na exaltação de voíTo Santo nome , 
na conversão dos gentios na extirpação da infide
lidade, e de todos os vicios, com o que fe dilate 
a vofia Santa Religião , fe augmente a Chriftan- 
dade , floreça a virtude , e de Goa frutos dignos 
de fe aprefentarem na Meza de vofia eterna Glo
ria. Amen.

da Santa C ru z dos M ilagres . 4 7

—>;. •• : ’ ^ í
(c) Deuter. j i .  (d) Eítcrc prefente o Marqucz dc Caflcllo novo> 

.Yicc-Rci da Índia > ao depois Marcpacz dc Alorna.
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